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Município de Campo Limpo Paulista - SP
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De se nvolvim e nto e  e lab oraç ão:
Pre fe itura M unicipal d e  Cam po Lim po Paulista / M S Consultoria e  Proje tos LTDA - M E
Base s cartográficas e  fonte s: 
Carta Inte rnac ional ao M ilionésim o e  M alha Digital d e  Se tore s Ce nsitários 2010, IBGE.
O pe n Stre e t M ap, 2017.
Ce nso d e m ográfic o 2010, IBGE;
Sicar - Siste m a Nac ional d e  Cad astro Am b ie ntal Rura;
Se c re taria d e  M e io Am b ie nte  d o Estad o d e  São Paulo – SM A;
Pre fe itura M unicipal d e  Cam po Lim po Paulista.
Coord inate  Syste m : SIRGAS 2000 U TM  Zone  23S
Proje ction: Transve rse  M e rcator
Datum : SIRGAS 2000

Nota geral
Representaçã o dos mapeamentos: Toda a compo sição  re pre s e n tativa do s mape ame n t o s são  
de cisõe s de  de sign  para a me lho r le itura das in fo rmaçõe s.
_________
Perímetro Urbano: É igual ao limite  do  Mun icípio.
Mancha Urbana: Se gun do  o  IBGE, fo ram co n side radas áre as urban izadas aque las que , de  aco rdo  
co m a mo rfo lo gia obse rvada n as image n s de  satélite , apre s e n tavam caracte rísticas tipicame n t e  
urban as, co mo  a pre s e n ça de  pro ximidade  e n t r e  as e dificaçõe s, lo te ame n t o , padrõe s de  
arruame n to  caracte rístico  de  áre as urban izadas e  uma in te n sa o cupação humana.

Zoneamento 
Extraordinário 
Patrimô n io , Paisage m e  Uso s In stitucio n ais -
Zo n as Espe ciais de  Pre se rvação da Paisage m e  
do s Patrimô n io s (ZEPP) e  Zo n as Espe ciais de  
In te r e ss e  In stitucio n al (ZEIN)
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ZEPP
Zonas Especiais de Preservação da Paisagem e dos Patrimônios
ZEPP

Cristo Re d e ntor
Se rra d os Cristais
Paisage m  d e  e ntrad a d a Cid ad e

ZEIN
Zonas Especiais de Interesse Institucional

ZEIN

ZEPP-Zonas Especiais de Preservaçã o da Paisagem e dos Patrimônios: São áre as fo rmadas po r 
sítio s, ruín as e  co n jun to s de  re le van t e  e xpre ssão  arquite t ô n ica, histó rica, cultural, paisagística, 
lugare s de  ce le braçõe s, práticas e  uso s tradicio n ais, re ligio so s o u e spirituais, áre as de  in te r e s s e  à 
pre s e rvação  do  patrimô n io  n atural, da paisage m e  da paisage m cultural, cuja manute n ção  se ja 
n e ce ssária à pre s e rvação  do  patrimô n io  cultural, mate rial o u imate rial, e  n atural do mun icípio. 

ZEIN -As Zonas Especiais de Interesse Institucional –ZEIN são  áre as o n de  o  po de r público 
mun icipal, e stadual ou fe de ral pre t e n de m implan tar uso s n ão  re side n ciais in stitucio n ais, público s 
o u particulare s, de  in te r e s s e  co le tivo , e st ratégico s o u n e ce ssário s ao  de se n vo lvime n t o  urban o  do  
mun icípio, co n fo rme  se gue : 
I –As áre as de marcadas co mo  ZEIN são  de stin adas pre fe r e n cialme n t e  a uso s n ão  re side n ciais 
in stitucio n ais, co n fo rme  de man da do  po de r público mun icipal; 
II –Outro s uso s pe rmitido s n a zo n a o rdin ária po de rão  se r apro vado s so me n t e  quan do  
de scartado s o s uso s in stitucio n ais o u co mpatíve is co m o  me smo , co n fo rme  in t e r e s s e  do  po de r 
público mun icipal, de vidame n t e  justificado s e  apro vado s pe lo  Co n s e lho  da Cidade ; 
III –Os uso s de ve rão  se guir o s padrõe s e dilício s e stabe le cido s n o  zo n e ame n t o  o rdin ário  ao  qual se  
so bre põe  a ZEIN, pode rém co m lo te  mín imo  de  500 m2 (quinhe to s me t r o s quadrado s) e  te s tada 
mínima de  15 m (quin ze  me t r o s).


